
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À 

Prefeitura de Imperatriz/MA 

A/C 

Sr(a). Pregoeiro(a). 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO E 

TUBOS PEAD PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL A 

SEREM EXECUTADOS PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PUBLICOS. 

Prezado(a), boa tarde! 

Venho por meio deste, solicitar esclarecimento, conforme abaixo para lotes 20, 22, 24, 26 e 28. 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

Referente ao Pregão supracitado, o material descrito especifica apenas tubos com diâmetro 

nominal. A Politejo Brasil – Industria de Plasticos Ltda esclarece que, na NBR ISO 21138-3 

menciona as Séries DN/DI e DN/DE, sendo que as Cia´s de Água e Esgoto adotam em sua 

norma a série DN/DE, como por exemplo COPASA, SABESP e COMPESA.  

Esclarecemos abaixo a diferença entre as duas Séries citadas na norma: 

• Tubos Série DN/DE: o diâmetro NOMINAL refere-se ao DIÂMETRO EXTERNO do 

tubo, sendo que a norma estabelece um diâmetro interno mínimo. A vantagem é que 

tubos dessa classe são intercambiáveis com outras soluções, como PVC liso e PVC 

Corrugado, e com outras marcas que produzem o tubo de acordo com a tabela DN/DE, 

sendo assim em futuras manutenções, o cliente não se preocupa em ter que utilizar o 

tubo da mesma marca da rede já existente; 

• Tubos  Série DN/DI: o diâmetro NOMINAL refere-se ao DIÂMETRO INTERNO do 

tubo, sendo assim os materiais fabricados não são intercambiáveis com outras soluções 

e nem com tubos de marcas diferentes que fabricam de acordo com DN/DI também, ou 

seja, em manutenções futuras, o único tubo que é possivel utilizar, é o da mesma marca 

que foi utilizada na execução da rede. Para haver encaixe entre tubos, os diâmetros 

externos precisam ser compatíveis, o que não acontece em tubos da Série DN/DI. 

Dessa forma, em futuras aquisições para manutenção da rede o Municipio fica obrigado a 

adquirir os tubos da mesma fabricante DN/DI em que a rede foi executada. Observamos ainda 

que Cia´s adotam e aceitam apenas tubos da série DN/DE, por conta da 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INTERCAMBILIDADE, não deixando o estoque preso em futuras manutenções, pois os tubos 

da série DN/DE são intercambiáveis com tubulações em PVC OCRE e CONEXÕES. 

A POLITEJO BRASIL – INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. visando a intercambiabilidade 

de seus materiais produz tubulações de acordo com a nova Norma Brasileira ABNT NBR ISO 

21138, de acordo com a série DN/DE.  

Concluindo, a opção pela exigência da Série DN/DE tende a crescer cada vez mais no Brasil, 

pois no decorrer dos anos, aqueles que utilizaram os tubos da Série DN/DI encontrarão 

problemas com as manutenções da rede, devido ao problema de INTERCAMBILIDADE dos 

tubos, dessa forma,  recomendamos a utilização da Série DN/DE, assim como as Cia´s de Água 

e Esgoto adotam em suas normas.                

Sendo assim, solicitamos que seja permitido participar com tubos da Série DN/DE 

atendendo o diâmetro nominal solicitado e atendendo assim as Leis 8.666/93 e 13.30  

SUGERIMOS ACEITAREM O ATENDIMENTO DE AMBAS A SÉRIES, 

ATENDENDO O DIÂMETRO NOMINAL PARA UMA AMPLA PARTICIPAÇÃO DE 

FORNECEDORES, MELHORANDO A DISPUTA DO CERTAME. 

 

 

Leme, 29 de julho de 2022 

 
 
 
Luis Godoi – Departamento Comercial e Licitações 
Tel.: (19) 99630-0865 
Politejo Brasil-Industria de Plásticos Ltda 
14.482.258/0001-86 
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Cot ia,01 de agosto de 2022. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara  
Imperatriz / MA 
Cep. 65900-505  
E-mail: atendimento@impetratriz.ma.gov.br 
 
 
A/c: Departamento de Licitações. 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico N° 038/2022 
                      Processo Administrativo N° 02.10.00.095/2022 – SEINFRA 
 
 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO E TUBOS PEAD PARA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL A SEREM EXECUTADOS PELA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
 

Venho por meio desta, solicitar esclarecimento sobre o referido edital do pregão eletrônico supracitado, 
conforme abaixo: 

 
O edital do Pregão Eletrônico apresenta em seu Anexo II – Especificações Técnicas, a seguinte descrição 

de produto: 
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Acontece que, a norma solicitada no referido edital = DNIT 094/2014 se utiliza como referências normativas 

as normas AASCHTO e a norma ABNT NBR ISO 21138 (partes 1 e 3). Portanto, os diâmetros nominais e 
internos solicitados na norma DNIT 094/2014 se baseiam em ambas as normas de referência. 

 
A norma ISO 21138 (hoje ABNT NBR ISO 21138) define seus diâmetros nominais e internos conforme 

quadro abaixo: 
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A informação da Série DN/DI vincula o diâmetro nominal ao diâmetro interno da tubulação (veja abaixo a 

Tabela 5 da página 16 da norma), respeitando o cálculo de vazão do projetista. Se na especificação vier 
informado apenas o DN, o fornecedor pode optar por duas séries distintas, DN/DI ou DN/DE, que tem 
dimensionais diferentes.  Existem no Brasil três fornecedores de tubos PEAD corrugados para série DN/DI, e 
apenas um fornecedor para tubo PEAD corrugado série DN/DE. 
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Para aplicação considerada normal (com recobrimento mínimo, boa compactação e cálculo da deflexão 
dentro do esperado), utiliza-se a classe de rigidez SN4.  

 
A necessidade do uso de dois anéis de vedação com cinta de fibra de vidro na junção para os diâmetros 

maiores, apenas deixa nítida a fragilidade de estanqueidade para confecção da união dos tubos de um 
determinado fabricante. Não há esta exigência na norma. Tanto é verdade que no produto convencional 
indicado por este fabricante para uso em drenagem pluvial não há esta solicitação adicional de dois anéis e 
cinta.  

 
Considerando as observações acima, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

 
1. Os tubos a serem ofertados/fornecidos, deverão ser atendidos pelos diâmetros internos 

estabelecidos na norma DNIT 094/2014 / NBR ISO 21138, seguindo o padrão exigido pela série 
DN/DI, conforme segue abaixo: 

 
 Item 20 e 21: tubo DN/DI de 400mm (400mm interno – mínimo de 392mm);  
 Item 22 e 23: tubo DN/DI de 600mm (600mm interno – mínimo de 588mm); 
 Item 24 e 25: tubo DN/DI de 800mm (800mm interno – mínimo de 785mm); 
 Item 26 e 27: tubo DN/DI de 1.000mm (1.000mm interno – mínimo de 985mm); 
 Item 28 e 29: tubo DN/DI de 1.200mm (1.200mm interno – mínimo de 1.185mm). 
 

Está correto nosso entendimento? Sim ou Não? 
 

2. Os tubos não necessitaram de dupla cinta de fibra de vídro, uma vez já garantem a estanqueidade 
em 100% apenas com a exigência do ANEL DE VEDAÇÃO (nossas linhas não se aplicam as 
cintas em questão). 

 
Está correto nosso entendimento? Sim ou Não? 
 

3. Os tubos serão fornecidos em barras de 6 metros de comprimento, contendo ponta / bolsa e anel 
de vedação. Deverá também resistir a classe SN4 exigido nas normas ABNT NBR ISO 21138-3. 
 
Está correto nosso entendimento? Sim ou Não? 

 
A solicitação requerida tem como objetivo trazer mais competitividade e isonomia ao certame 

contemplando mais de um fornecedor/fabricante. 
 
 
No aguardo de um breve retorno com os devidos esclarecimentos, agradecemos. 
 
 
Atenciosamente. 
 

  
 
_________________________________________________________________________________________ 
 

Antonio Novoro Kaneko - Administrador 
RG n.º: 6.556.932-5 Expedido pelo SSP / SP em 07/11/2014 

CPF n.º:  570.183.248-15 
Kanaflex Indústria e Comércio de Plásticos LTDA 

CNPJ n.º: 26.092.860/0001-96 
Tel.: 55 11 3779-1670 / Fax.: 55 11 3779-1696 
E-mail: kanaflex.comercio@kanaflex.com.br 








